
J U NTA DH FREC U ESIA D[ CAM PAN HÀ
CONCELHÜ DO PORTÜ

FUNDO DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO 2026

ATA DO JÚRI N.O 1

Aos trinta dias do mês de abritdo ano2026, pel.as 18.00 horas, na sede da Freguesia de

Campanhã, reuniu o júri nomeado por detiberação da Junta de Freguesia de Campanhã na

sua reunião de vinte e nove de abrit de 2026, ao concurso do Fundo de Apoio ao

Associativismo, para setecionar a(s) candidatura(s)/projeto(s) a apoiar para o ano de 2026,

composto por:

Presidente: Prof . Manuet António Sousa Otiveira (Ex. Diretor do Agrupamento de Escolas

do Cerco do Porto, Porto); Ricardo Atexandre Araújo Nogueira (Técnico Superior de

Educação Social)e Rui Jorge Rodrigues Ferreira Martins (Programador de dinamização de

ativi d ad es cu ltu ra is e rec reativas).

Ordem de Trabalhos:

Ponto 1-Apreciação e anátise das Condições Gerais de Apoio ao Fundo, propostas pela

Junta de Freguesia de Campanhã;

Ponto 2- Estabetecer e Íixar os critérios de seleção das candidaturas, tendo em
consideração os eixos de intervenção e respetivas modalidades, retevando o impacto dos
projetos no território, no público-atvo e a respetiva sustentabitidade financeira.-

Decisão:

Ponto 1- O Júri anatisou detathadamente a proposta das Condições Gerais de Apoio ao

Fundo do Associativismo, tendo aprovado por unanimidade.------

Ponto 2- Seguidamente o Júri estabeteceu os critérios de seleção com vista à avatiação

dos projetos e seriação dos premiados.---------

O estabelecimento prévio de critérios de seteção é um imperativo [ega[, em nome dos

Princípios da Transparência e da lguatdade, sendo certo que a aval.iação/seteção de

projetos, de acordo com os critérios de seteção, sejam e[es quais forem, é um processo

sistemático e objetivo quanto possível que consiste em apreciar um projeto, uma ideia,

desde a sua conceção à execução e resuttados expectáveis. Destina-se, pois, a determinar
o mérito e grau de retevância do projeto em função do fim a que se destina e o seu impacto
no seio da com u nidâd e/território.-----------

Desta forma, o júri pretende minimizar o impacto incontornável da subjetividade sempre
presente neste tipo de procedimentos.---------

Face ao exposto e tendo em consideração os eixos e modatidades definidas, o Júri

entendeu estabetecer os seguintes cinco critérios e respetivos subcritérios que abaixo se

identif icam:

l- Âmbito territoriat dos beneficiários - 1Oo/o

a) Projetos que se destinem exctusivamente ao território e a beneficiários da

Freguesia de Campanhá-20 pontos;
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b) Projetos que se destinem maioritariamente a beneficiários da Freguesia de

Campanhã - 10 pontos;

c) Projetos que exctuam beneficiários da Freguesia de Campanhã - 0 pontos.

Carácter de Resposta -25o/o

a) Projetos que se destinem às atividades/respostas de carácter permanente e

continuado, com impacto retevante nas respetivas comunidades da Freguesia

ou sendo pontuais contribuam para o prestígio da Freguesia e da cidade 10 a

20 pontos.

b) Projetos/iniciativas que se destinem a respostas ocasionais/pontuais- 0 a 9
pontos.

lll - Efeitos de comptementaridade - 2oo/o

a) Projetos que peto seu mérito se destinem a respostas inovadoras e que sejam
comptementares aos projetos já existentes - 10 a 20 pontos;

b) Projetos/iniciativas que não sendo comptementares tenham conexão com
necessidades existentes no território - 0 a I pontos.

lV- lmpacto-25o/o

a) Projetos que contribuam para o aumento da diversidade do público-alvo ou

beneficiário ou da quatidade da resposta prestada - 10 a 20 pontos

b) Projetos que mantenham os benefícios ao nívetda diversidade ou do púbtico-

alvo ou quatidade da resposta prestada - 0 a 9 pontos.

V- Caraterização financeira - 2$o/o

a) Projetos que soticitem apoios inferiores ou iguais a 5.000 € (cinco mil euros) na

vertente de projetos diversos, nos projetos de inÍraestruturas que solicitem
apoios inÍeriores ou iguais a 10.000 € (dez mil euros)- 20 pontos;

b) Projetos diversos superiores a 5.000 € (cinco mil euros) e projetos de

inf raestruturas superiores a 10.000 € (dez mil euros)- 5 pontos.

Serão selecionados os projetos com maior pontuação de acordo com o previsto no artigo
7 .o, fr.o 1 das Condições de Apoio

LpdxoeiÍalase de anátise dos projetos, incidirá na avaliação dos requisitos formais
(exigido às entidades legalmente constituídas) das candidaturas, nomeadamente:

estatutos atuatizados das associaçÕes/cotetividades;termos de posse dos órgãos sociais;

situação regularizada perante autoridade tributária e segurança sociat, sendo excluídos os

projetos que não cumpram os requisitos formais

A segunda fase - avatiação de mérÍto - que contará com presença do júri atargado a cinco

membros, serão apreciados os projetos que não foram exctuídos na primeira fase.--------
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Estes são os critérios e subcritérios, aprovados por unanimidade pe[o júri, que

estabetecem os eixos fundamentais de avatiação dos projetos, de forma a produzir os

efeitos difusores e de estímu[o ao desenvotvimento da comunidade locat.

A presente ata vai ser pubticitada no slte da autarquia juntamente com o Editat de abertura

do concurso.------------

As candidaturas a submeter ao Fundo de Apoio ao Associativismo 2026, terá de ter

obrigatoriamente preenchido o formutário, na sua totalidade, sob pena de exctusão.

De acordo com a detiberação da Junta de Freguesia de Campanhã, só serão admitidas

candidatura/projetos apresentadas em suporte digitat, enviadas para o endereço

e letrón ico: a ssoc i ativis m o 2026(õ ca m p a n h a. n et

O prazo para entrega de candidaturas termina às 23,59 Horas do dia 17 de maio de 2026. -

Nada mais havendo a tratar, eram 20.30 horas quando foi encerrada a reunião e, para

constar, lavrou-se a presente ata que abaixo vai assinada petos presentes.-

O Júri

O Preside
a.
L^t.L- t"l

Vogal

Vogal
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